
Nome
Modalidade Vinculo de

Emprego Público
Carreira Categoria Escalão Índice

Nível 

Remuneratório

(TRU)

Modalidade Vinculo de

Emprego Público
Carreira Categoria

Atribuições/Competências/

Atividades

Posição 

Remuneratória

Nível 

Remuneratório

(TRU)

Observações

Ricardo Manuel Lobato da 

Cruz

Contrato de trabalho em 

Função Pública por

tempo indeterminado

Técnico de

Informática

Técnico de 

Informática

Grau 1 Nível 2

4 450

Nível 

Remuneratório

entre 21 e 22

Contrato de trabalho em 

Função Pública por

tempo indeterminado

Técnico de Sistemas e 

Tecnologias de 

Informação

Técnico de Sistemas e 

Tecnologias de 

Informação

Cf. Anexo III a que se refere o art. 

10º do DL88/2023, de 10 de outubro 

(grau complexidade funcional 2)

Entre a 4º e 5ª 

posição 

remuneratória

Nível 

Remuneratório

entre 21 e 22

Duarte Miguel Fouto Prates

Contrato de trabalho em 

Função Pública por

tempo indeterminado

Técnico de

Informática

Técnico de 

Informática

Grau 1 Nível 1

1 332

Nível 

Remuneratório

entre 13 e 14

Contrato de trabalho em 

Função Pública por

tempo indeterminado

Técnico de Sistemas e 

Tecnologias de 

Informação

Técnico de Sistemas e 

Tecnologias de 

Informação

Cf. Anexo III a que se refere o art. 

10º do DL88/2023, de 10 de outubro 

(grau complexidade funcional 2)

Entre a 1º e 2ª 

posição 

remuneratória

Nível 

Remuneratório

entre 13 e 14

João Nuno Simões Rebelo

Contrato de trabalho em 

Função Pública por

tempo indeterminado

Técnico de

Informática

 (mobilidade)

Técnico de 

Informática

Grau 1 Nível 1

1 332

Nível 

Remuneratório

entre 13 e 14

Contrato de trabalho em 

Função Pública por

tempo indeterminado

Técnico de Sistemas e 

Tecnologias de 

Informação 

(mobilidade)

Técnico de Sistemas e 

Tecnologias de 

Informação 

(mobilidade)

Cf. Anexo III a que se refere o art. 

10º do DL88/2023, de 10 de outubro 

(grau complexidade funcional 2)

Entre a 1º e 2ª 

posição 

remuneratória

Nível 

Remuneratório

entre 13 e 14

Aplicação do 

previsto 

no art. 22º do 

diploma

Situação a 31 de outubro de 2023 Situação a 1 de novembro de 2023

Lista nominativa das transições para as carreiras especiais de especialista de sistemas e tecnologias de informação e de técnico de sistemas e tecnologias de informação

( nos termos do número 1 do artigo 20º do Decreto Lei nº 88/2023, de 10 de outubro )

Aprovado,

Data, 02 / 11  / 2023

O Dirigente Máximo,______________________________________


